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Requerimento Nº: 528 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Março de 2026

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei nº 004/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.480 – Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre a criação das Delegacias

de Polícia Civil de Defesa da Mulher em Tauá e em Crateús, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 016/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.494 – Autoria do Poder Executivo - Institui, no âmbito do Estado do Ceará,

a Semana Estadual da Saúde Integral da Mulher, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 017/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.496 - Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei nº 19.055, de 23 de

setembro de 2024, que institui o Programa Moto Segura Ceará.

- Projeto de Lei Complementar nº 003/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.495 - Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar n.º 119, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre regras para a transferência de recursos pelos órgãos e

entidades do Poder Executivo estadual por meio de convênios e instrumentos congêneres.

- Projeto de Lei nº 048/2026 - Autoria da Deputada Juliana Lucena - Institui, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana Estadual da

Saúde Integral da Mulher, e dá outras providências.

Justificativa:

As proposições em referência tratam de matérias de elevado interesse público, voltadas ao fortalecimento das políticas de proteção

às mulheres, ao aprimoramento da segurança pública, à consolidação de programas estratégicos estaduais e à modernização de

instrumentos administrativos indispensáveis à execução eficiente das ações governamentais.

As medidas propostas impactam diretamente a garantia de direitos fundamentais, especialmente no que se refere à proteção da

mulher, à promoção da saúde integral, à prevenção da violência e ao fortalecimento de políticas públicas com relevante alcance

social. Ademais, contemplam aperfeiçoamentos normativos necessários à melhoria da gestão pública, assegurando maior eficiência,

segurança jurídica e celeridade na implementação de políticas essenciais à população cearense.
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A apreciação célere das matérias permitirá a pronta execução das ações previstas, evitando prejuízos à coletividade e garantindo a

continuidade e o aprimoramento das políticas públicas em curso.

Diante da relevância social, administrativa e institucional das proposições, justifica-se plenamente a sua tramitação em regime de

urgência, nos termos do Regimento Interno desta Casa.

Sala das Sessões, 03 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
03/03/2026

PARECER

 

Mensagem n.º 9495/2026

 

Proposição n° 00003/2026

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei
complementar, por intermédio da , que: “altera a LeiMensagem nº 9.495, de 27 de fevereiro de 2026
Complementar n° 119, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre regras para a transferência de
recursos pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual por meio de convênios e instrumentos
congêneres”.

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

A presente iniciativa objetiva promover ajuste na Lei Complementar Estadual n.° 119, de
2012, que dispõe sobre o regime de parcerias no âmbito do Poder Executivo, para prever
novo instrumento jurídico de parceria aplicável à hipótese em que órgãos e entidades
estaduais, em regime de mútua cooperação e mediante delegação de competência,
executarem diretamente, em razão de propósito público comum, obra ou serviço de
interesse de órgão ou entidade pública de esfera diferente de governo.

O objetivo da alteração, além de conferir segurança jurídica, consiste em simplificar e
otimizar procedimentos, conferindo a agilidade necessária à execução de projetos que
envolvam a execução de obras ou serviços pelo próprio Governo do Estado em benefício
da população cearense.
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            É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei complementar
referente à matéria de direito administrativo, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas
também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60,
II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV – ao governador do Estado;

 

O Projeto modifica a Lei Complementar n° 119/2012, que versa sobre convênios e instrumentos
congêneres, termos de colaboração, fomento e acordos de cooperação celebrados pelo Executivo e seus
órgãos. Almeja-se incluir novo instrumento jurídico de parceria, o “termo de delegação”. Com esta
pactuação, órgãos ou entidades públicas estaduais poderão, mediante a delegação de competência que se
dará por meio do termo, executar obras ou serviços de outros entes federativos.
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A delegação dos serviços ou obras é um mecanismo de descentralização válido, que busca aumentar a
eficiência, a rapidez e a desburocratização na gestão pública, permitindo que as decisões sejam tomadas
por entes mais próximos do fato ou que de alguma forma se atinja o interesse público com mais agilidade
e eficiência. Esta possibilidade, desde que haja previsão legal, exatamente o objetivo do presente projeto
de Lei Complementar, não vai de encontro à Constituição Federal, ao contrário, sendo a possibilidade
prevista no seu art. 241:

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio
de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados,
autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou
parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços
transferidos.

 

Assim, a delegação, quando pautada por critérios técnicos e jurídicos adequados, constitui opção legítima
no modelo constitucional de Administração Pública. Ademais, não há nenhum impedimento a vedação de
transferência de recursos financeiros apontada na alínea “ ” na nova redação do inciso. De forma que aa
proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo, portanto, inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os9.495/2026

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração superior.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.679, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DA MULHER POLICIAL PENAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia da Mulher Policial Penal do Estado do

Ceará, a ser comemorado, anualmente, no dia 26 de junho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.680, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

ALTERA A LEI Nº19.417, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025, PARA DENOMINAR FRANCISCO ASSIS DO
NASCIMENTO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a Lei n.º 19.417, de 5 de setembro de 2025, para denominar Francisco Assis do Nascimento a Escola de Ensino Médio em

Tempo Integral localizada no Município de Quixeramobim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.681, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Larissa Gaspar coautoria Guilherme Sampaio)

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº19.639, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025, PARA AMPLIAR A OBRIGATORIEDADE
DA FIXAÇÃO DE AVISOS CONTRA O ASSÉDIO E A IMPORTUNAÇÃO SEXUAL NOS ELEVADORES DE
PRÉDIOS PRIVADOS, COMERCIAIS E RESIDENCIAIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a Ementa da Lei Estadual n.º 19.639, de 19 de dezembro de 2025, que passa a viger com a seguinte redação:
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE AVISOS, NOS ELEVADORES DE PRÉDIOS PÚBLICOS E PRIVADOS, CONTRA O ASSÉDIO E A
IMPORTUNAÇÃO SEXUAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.” (NR)
Art. 2.º Ficam alterados os arts. 1.º e 2.º da Lei Estadual n.º 19.639, de 19 de dezembro de 2025, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 1.º Os prédios dos órgãos públicos da Administração Direta e Indireta do Estadual do Ceará, bem como os prédios privados, comerciais e
residenciais, devem afixar, dentro de seus elevadores, avisos informativos contra o assédio e a importunação sexual.
Art. 2.º ...................................................................................................................
Parágrafo único. As dimensões de referência fixadas no caput podem ser adaptadas de acordo com o porte do elevador, assegurando-se que a
mensagem esteja adequadamente visível, explícita e legível aos usuários.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.682, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Luana Régia)

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS À ATENÇÃO INTEGRAL À
MULHER COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA E À MÃE COM TEA NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei estabelece diretrizes a serem observadas pelo Estado do Ceará na formulação e execução de políticas públicas voltadas à atenção

integral da mulher com Transtorno do Espectro Autista – TEA e da mãe com TEA.
Art. 2.º As diretrizes de que trata esta Lei compreendem:
I – incentivo à promoção do diagnóstico adequado do TEA emmulheres, considerando as especificidades da manifestação do espectro no sexo feminino;
II – estímulo à capacitação dos profissionais da rede pública estadual para identificação e atendimento humanizado da mulher com TEA;
III – estímulo à adoção de práticas de acolhimento acessível nos serviços públicos estaduais, especialmente nas áreas de saúde, assistência social e

proteção à mulher;
IV – incentivo à inclusão da mulher com TEA nas políticas estaduais de qualificação profissional e empregabilidade já existentes;
V – atenção à saúde mental da mãe com TEA no âmbito das políticas públicas estaduais já instituídas.
Art. 3.º A implementação das ações decorrentes desta Lei ocorrerá no âmbito das políticas públicas já existentes, observadas as atribuições dos

órgãos competentes.
Art. 4.º A execução das diretrizes previstas nesta Lei observará a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado, não implicando a criação de

cargos, órgãos, programas específicos ou aumento automático de despesa obrigatória.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº374, de 09 de março de 2026.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº119, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE REGRAS
PARA CONVÊNIOS, INSTRUMENTOS CONGÊNERES, TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO
E ACORDO DE COOPERAÇÃO CELEBRADOS EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO PELOS ÓRGÃOS
E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o inciso XXV ao art. 2.º da Lei Complementar n.º 119, de 28 de dezembro de 2012, conforme a seguinte redação:
“Art. 2.º .......................................................................................
........................................................................................
XXV – Termo de Delegação: instrumento por meio do qual são formalizadas parcerias entre órgãos e entidades estaduais e entes e entidades públicas

19 de 20



15DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº045 | FORTALEZA, 10 DE MARÇO DE 2026

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que:
a) não envolvam a transferência de recursos financeiros;
b) prevejam delegação de competência a órgão ou entidade estadual para executar diretamente obra ou serviço demandado por município, órgão
ou entidade pública federal.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº375, de 09 de março de 2026.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº47, DE 16 DE JULHO DE 2004, QUE INSTITUI O FUNDO DE DEFESA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – FDS, CRIA O CONSELHO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 2.º da Lei Complementar n.º 47, de 16 de julho de 2004, passa a vigorar acrescido do inciso XIV e do § 11, conforme a seguinte redação:
“Art. 2.º ..................................................................................
..................................................................................................
XIV – fortalecer as ações de enfrentamento à violência contra a mulher.
......................................................................................................
§ 11. No mínimo 5% (cinco por cento) dos recursos empenhados do FSPDS devem ser destinados a ações de enfrentamento da violência contra a
mulher, podendo ato do Chefe do Poder Executivo dispor sobre outro percentual, desde que superior.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 88, da Constituição Estadual e nos termos do art. 63, inciso
I, da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR CELYNEMARY VASCONCELOS COSTA, do cargo de provimento em comissão
de SUPERINTENDENTE, integrante da estrutura organizacional do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará, a partir de 10 de março de 2026.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 88, da Constituição Estadual e nos termos do art. 63, inciso
I, da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR EXPEDITO ANTÔNIO DA SILVA SOUSA, do cargo de provimento em comissão
de DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE, integrante da estrutura organizacional do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará, a partir de 10 de
março de 2026. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso I do art. 88, da Constituição do Estado do Ceará, e em
conformidade com a Lei Estadual n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR EXPEDITO ANTÔNIO DA SILVA SOUSA, para exercer
as funções do cargo de provimento em comissão de SUPERINTENDENTE, integrante da estrutura organizacional do Instituto de Saúde dos Servidores do
Estado do Ceará, a partir de 10 de março de 2026. PALÁCIO DAABOLIÇÃODOGOVERNODO ESTADODO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 14/2025-CC, de 27 de março de 2025, publicada em DOE nº 058, de 28 de março de 2025,
RESOLVE CONCEDER, a ANTÔNIO SILVA LIMA NETO, matrícula nº 300.050-31, Secretário-Executivo de Vigilância em Saúde da Secretaria da
Saúde do Estado do Ceará, 2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 206,86 (duzentos e seis reais e oitenta e seis centavos), num valor total de R$
517,15 (quinhentos e dezessete reais e quinze centavos), a fim de que o mesmo possa viajar ao município de Tauá/CE, no período de 03 a 05 de março de
2026, com o objetivo de participar de reunião com a Secretária Municipal de Saúde de Tauá e com os profissionais da Coordenadoria da Área Descentra-
lizada de Saúde para alinhamento das ações voltadas à implantação e regionalização da Unidade de Vigilância de Zoonoses (UVZ), em conformidade com
o Decreto no 35.922, de 27 de março de 2024, classe I, anexo I e Portaria nº 9/2026-SEPLAG, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de fevereiro de
2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de março de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, Francisco das Chagas Cipriano Vieira, no uso de suas atribuições delegadas pelo Decreto
n° 35.922 de 27/03/2024, RESOLVE AUTORIZAR o servidor RENAN RIDLEY DE ALMEIDA SOUSA, ocupante do cargo de Secretário Executivo
do Trabalho e Empreendedorismo - SEXEC/TEMP da Secretaria do Trabalho, matrícula 30000145, a viajar ao Estado do Paraná/PR, no período de 10 a
12 de março de 2026, com a finalidade de conhecer in loco o modelo de gestão e operacionalização do Sistema Nacional de Emprego no Paraná (SINE/
PR)., concedendo-lhe 2,5 diárias no valor unitário de R$459,70 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), mais acréscimo no percentual
de 35% (trinta e cinco por cento), ajuda de custo no valor de R$459,70 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), e passagens aéreas nos
trechos Fortaleza/Curitiba/Fortaleza no valor de R$2.839,44 (dois mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos), de acordo com o artigo
1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto n° 35.922, de 27 de março de 2024, com publicação no DOE em 04 de abril de 2024 e
portaria de atualização dos valores de diárias n°09/2026, com publicação no DOE em 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da Secretaria do Trabalho. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de março de 2026.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, Francisco das Chagas Cipriano Vieira, no uso de suas atribuições delegadas pelo Decreto n°
35.922 de 27/03/2024, RESOLVE AUTORIZAR o servidor VLADYSON DA SILVA VIANA, ocupante do cargo de Secretário do Trabalho da Secretaria
do Trabalho, matrícula 3000017-X, a viajar no dia 25 de fevereiro de 2026 para participar da 185ª Reunião Ordinária do CODEFAT, na cidade de Brasilía/
DF; nos dias 26 a 28 de fevereiro de 2026 para participar na 148ª Assembleia Geral Ordinária do FONSET, em Gramado/RS, concedendo-lhe 3,5 diárias, no
valor unitário de R$459,70 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), mais acréscimo no percentual de 50% (cinquenta por cento) referente
ao trecho de Fortaleza/Brasília/Porto Alegre e 35% (trinta e cinco por centos) referente ao trecho Porto Alegre/Brasíla/Fortaleza, bem como duas ajudas
de custo no valor de R$459,70 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), e passagens aéreas nos trechos Fortaleza/Brasília/Porto Alegre/
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